
 

  

 

 

 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

 

O PREFEITO DE CAMPINA DAS MISSÕES, RS, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a 

retificação do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO RURAL – LINHA OITO DE MAIO, E, 

URBANA – RUA JOSÉ ARCÁDIO NEDEL, COM BLOCOS DE 

CONCRETO INTERTRAVADO, COM UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS DO PROGRAMA PAVIMENTA III, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 5035/2025. ALTERA ITEM 5.4.1. ALTERA DATA 

para recebimento das Propostas/Habilitações: dia 03/06/2026 ÀS 09h, 

através do site https://pregaobanrisul.com.br/. Informações: (55) 

2211-0440 R215 e-mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

Campina das Missões/RS, 18/05/2026.  

 
 
 
 

CARLOS JUSTEN 
Prefeito 

 
 

 

 



 

  

 

RETIFICA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 0002/2026 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

 

RETIFICA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

RURAL E URBANA COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO, 

COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA PAVIMENTA III, 

CONFORME CONVÊNIO Nº 5035/2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a retificação do edital de licitação na 

modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

objetivando a contratação de empresa para a PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO RURAL – LINHA OITO DE MAIO, E, URBANA – RUA JOSÉ 

ARCÁDIO NEDEL, COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO, COM 

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA PAVIMENTA III, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 5035/2025. Conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos 

da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

https://pregaobanrisul.com.br/,  no dia 03 DE JUNHO DE 2026, às 09h, podendo as 



 

  

propostas e os documentos serem enviados até às 08:59h, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

RURAL E URBANA COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO, 

COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA PAVIMENTA III, 

CONFORME CONVÊNIO Nº 5035/2025, a ser executado em regime de 

empreitada por preço global, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Memorial Descritivo (Anexo I) e projetos. 

1.2 A instalação de materiais deverá seguir as indicações e procedimentos recomendados 

pelos fabricantes e pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como 

orientações técnicas da fiscalização municipal. 

1.3 ÁREA TOTAL DE INTERVENÇÃO: 10.302M², SENDO 7.700M² EM 

TRECHO DA ESTRADA VICINAL DA LINHA OITO DE MAIO; E, 2.602M² 

NA RUA JOSÉ ARCÁDIO NEDEL.  

1.4 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual) e recolhimento de impostos/taxas sociais referentes aos funcionários que 

trabalharem na mesma, e deve obrigatoriamente possuir responsável técnico pela execução da 

obra, devendo apresentar, antes do início da obra, a ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica de execução. 

1.5 A obra deverá ser executada de acordo com as condições expressas neste Edital, e, 

conforme  Memorial Descritivo, plantas, Cronograma físico-financeiro e Orçamento anexos 

ao Edital Concorrência  002/2026. 

1.6 Os licitantes poderão agendar visita para vistoria ao local da obra através do seu 

responsável técnico em data a ser agendada com o setor de Engenharia/ e ou Administração e 

Planejamento da Prefeitura, através dos telefones 55 2211-0440 e/ou 55 99978-9847 – 

Andiara e/ou Gabriel, com o prazo máximo até 3 dias antes da licitação. Na visita técnica a 

empresa deverá sanar as dúvidas técnicas referentes à obra. O Engenheiro do Município 

emitirá Atestado de Visita técnica que deverá ser anexado à Declaração de Pleno 

Conhecimento do Local e de suas Condições, conforme modelo do ANEXO V, assinado pelo 



 

  

responsável técnico da empresa licitante, cujo nome, título e inscrição no CREA e/ou no 

CAU, deverão constar no documento (Lei nº 5194/66 e resolução nº 218/73 – CONFEA e 

Lei 12.378/2010).  

1.6.1 Caso a empresa não tenha interesse na visita técnica, deverá apresentar somente a 

DECLARAÇÃO de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, sendo de sua total 

responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em 

nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município. 

1.7 O responsável técnico poderá assinar exclusivamente por uma única empresa licitante, 

ficando vetado a sua representação por mais de uma empresa, caso o responsável técnico 

assine por mais de uma empresa serão desclassificadas as propostas. 

1.8  Início da Obra: O início da obra está condicionado à autorização de início de obra emitida 

pelo Município de Campina das Missões, RS. Prazo de execução: 09 (nove) meses. Valor 

estimado da obra: R$ 1.761.275,52 (Um milhão, setecentos e sessenta e um mil, duzentos e 

setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://pregaobanrisul.com.br/ ou solicitadas por meio dos seguintes endereços de e-mail: 

licitar@campinadasmissoes.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 



 

  

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão 

ser retiradas ou substituídas até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei1; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas2, quando 

couber. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 2 (duas) horas. 

 

 

 

                                                
1 Art.63, I. 
 
2 Art.63, IV. 



 

  

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes dos ANEXOS PDF – da Planilha Orçamentária -  quantitativos e custos unitários; 

com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, 

bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos 

unitários. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Após o aceite definitivo da proposta vencedora, para fins de habilitação nesta concorrência, o 

licitante classificado em primeiro lugar, deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste Edital e conforme orientação do agente de 

Contratação, no prazo de 02 (duas) horas, e/ou conforme liberação do Agente de contratação, 

por meio do sistema em que foi realizada a disputa: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 

  

b) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) PROVA DE REGULARIDADE perante a Fazenda ESTADUAL E MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante; 

d) PROVA DE REGULARIDADE com a Fazenda Federal/INSS (Certidão de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente 

pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

e) PROVA DE REGULARIDADE (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão  Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT , 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 – ANEXO III. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social;3  

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

b.1) Comprovar capital mínimo ou  valor do patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do 

valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

                                                
3 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, 
registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o 
último dia útil de julho (prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB): 1. As empresas que não utilizam a 
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último 
exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a 
ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado 
para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou 
de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil 
de julho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente 
registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal. 



 

  

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 

índices oficiais 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 

ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do 

balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura4. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 

a) Certidão atualizada de registro da empresa e do responsável técnico no 
CREA — Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Estado do Rio Grande do Sul ou Arquitetura e Urbanismo e/ou no CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul, com prazo de 
validade em vigor. 

b) Atestado de capacitação técnico-PROFISSIONAL em nome do responsável 
técnico da empresa, registrado no CREA/CAU – CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO Atividade Concluída, com objeto compatível com o ora 
licitado, em características, quantidade e prazos: 
b.1) CAT DE PAVIMENTAÇÃO COM INTERTRAVADO NA 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 3.000M². 

 
b.1) Prova do vínculo do responsável técnico com a empresa, através da apresentação de 

Carteira, Contrato de Trabalho, ou, através do Registro no CREA/CAU. 

 

c) DECLARAÇÃO de disponibilidade de equipe de topografia do início até o término da 

obra, com indicação nominal dos profissionais (no mínimo 02) que compõe a equipe. 

d) DECLARAÇÃO e/ou Atestado de capacitação técnico-OPERACIONAL em nome da 

empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 

                                                
4 Art.65, §1º. 



 

  

satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, 

quantidade e prazos. 

e) DECLARAÇÃO de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições (Anexo VI), 

conforme modelo em anexo, assinado pelo responsável técnico da empresa licitante, cujo 

nome, título e inscrição no CREA/CAU deverá constar do documento ( Lei nº 5194/66 e 

resolução nº 218/73 – CONFEA e  Lei 12.378/2010) ;  

f) DECLARAÇÃO de disponibilidade e/ou propriedade de equipamentos como 

retroescavadeira, caminhão caçamba, motoniveladora, rolo compactador liso autopropelido, 

placa vibratório, além de outros equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

g) Apresentar relação dos compromissos assumidos (CONTRATOS COM OUTROS ENTES 

PÚBLICOS; CONTRATOS/PBRAS PRIVADAS) que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico referido nas declarações e atestados, caso houver. 

h) TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA PELA OBRA, pelo prazo de 05 

(cinco) anos consecutivos, contados da data do recebimento provisório dos serviços, a partir 

desta data, a obra será considerada recebida definitivamente, respondendo, ainda, todavia, 

pela solidez e garantia da mesma, na forma do Art. 618 do Código Civil Brasileiro 

5.5 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 

licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.6. A substituição referida no item 5.5 somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na 

data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.7 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  



 

  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas5. 

5.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação6.  

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria.7 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

                                                
5 Art. 64, I e II. 
6 Art. 64, §1º. 
7 Art. 9º, § 1º. 



 

  

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato8. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O Agente de Contratação e/ou o Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis, ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

                                                
8 Art. 48, parágrafo único. 



 

  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$10,00 (DEZ 

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

09. MODO DE DISPUTA 



 

  

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (art 59, V, § 4º) 

9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br/ . 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações na forma de que trata o item 3.2.3 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 



 

  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, e/ou, 

aos itens de participação exclusiva for exclusivo para ME/EPP. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem9: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) se persistir o empate, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico. 
 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o agente/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
                                                
9 Conforme o disposto no Art. 60. 



 

  

 

11.5 A PROPOSTA FINAL DEVERÁ MANTER INALTERADAS AS  

CARACTERÍSTICAS indicadas na proposta inicial, e deverá ser anexado: 

a) PROPOSTA FINANCEIRA, contemplando o valor referente à mão de obra; valor referente aos 

materiais, e, o valor GLOBAL da obra (que deverá ser igual ao valor total constante na planilha 

orçamentária). 

b) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA conforme valor do último lance, discriminando os 

preços unitários e totais, por item, em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas 

as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, inclusive o BDI, e outros 

inerentes ao objeto licitado, assinada pelo responsável técnico legalmente habilitado. 

c) BDI; ENCARGOS SOCIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo as 

etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinado, também, 

pelo responsável técnico legalmente habilitado. 

d) DECLARAÇÃO, quando couber, de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na 

licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte10. 

e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.5.1 Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, já consideradas inclusas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

 

 

 

                                                
10 Art.4º, §2º. 



 

  

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5, serão examinados pelo Agente de 

Contratação/pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação  

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 



 

  

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.11 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

                                                
11 Art. 168. 



 

  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

15.7 A empresa contratada prestará garantia do objeto contratado, no momento da assinatura 

do contrato, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, incisos I, II e III, da lei nº. 

14.133/2021, no percentual de 2% (dois) por cento do valor do contrato. 

15.7.1  A garantia prestada será liberada e restituída, quando couber, após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

15.7.2 Será exigida garantia adicional de 1% do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com esta Lei. 

 



 

  

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, especialmente as 

Normas da ABNT NBR 15.953/2011 e NBR 9781/2013. 

16.2 A vencedora deverá executar os serviços em estrita e total observância às indicações 

constantes dos projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Campina das Missões e 

referidos neste memorial descritivo 

16.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o 

FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

16.4 A contratada deverá manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela 

Contratante, para representá-la na execução do contrato. 

16.5 O preposto a que se refere este subitem, deverá ser profissional legalmente habilitado 

(CREA ou CAU) e de comprovada experiência na execução de obra ou serviço similar ao do 

objeto da presente licitação. 

16.6 A Contratada deverá manter o Diário de Obra junto à obra. 

16.7 É de responsabilidade da contratada a matrícula da obra junto ao INSS, e também no 

CREA ou CAU, quando necessário, bem como, a sua baixa.  

16.8 Fornecer ART ou RRT registrada junto ao CREA ou CAU, até 10 dias após assinatura 

do contrato, com relação aos serviços que serão executados, correndo os ônus da emissão 

inteiramente por conta da Contratada 

16.9 Providenciar a colocação de placas contendo o nome dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra, do autor ou autores do projeto e as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

16.10 A empresa executora deverá apresentar laudo de rompimento de corpos de prova, em 

conformidade com a resistência mínima solicitada, juntamente com ART e de acordo com 

normas técnicas da ABNT. 

  

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  



 

  

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser 

prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

17.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 09 (nove) meses, a 

contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, 

justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 Para o primeiro pagamento será necessário apresentar a inscrição da obra no INSS 

(CEI) e ART/RRT de execução. 

18.2 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato e pelo Engenheiro do Município. 

18.3 A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, ISSQN e IR Retido na 

Fonte, se devidos, poderão ser retidos, sendo que a contribuição previdenciária será recolhida 

pelo Município, conforme legislação vigente. 

18.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.5 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

Despesa 

Nº 
Despesa 

Desdobramento 

05.01 26 782 5002 1.522 449051 205 2324 
05.01 26 782 5002 1.522 449051 5949 5950 
05.01 15 451 5001 1.507 449051 179 2466 
05.01 15 451 5001 1.507 449051 5951 5952 

 

18.6 A cada pagamento posterior a primeira parcela, a CONTRATADA deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a Guia de Previdência Social (GPS) relativa à 

quitação dos encargos previdenciários incidentes sobre o faturamento imediatamente anterior, 

bem como, apresentar os comprovantes de recolhimento do FGTS relativos aos funcionários 

da empresa, folha de pagamento (dos funcionários que efetuaram os serviços referentes ao 

objeto deste certame), prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e o Diário de 



 

  

Obras devidamente assinado pelo Responsável técnico da empresa e aprovado pelo 

Engenheiro Fiscal da Obra do Contratante.  

18.7 O pagamento final somente será quitado, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débito referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e comprovantes de 

regularidade perante o FGTS. 

18.8 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 

do INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções12: 

                                                
12 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

  

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do objeto contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)  e máximo de 6 

(seis) anos13. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

                                                                                                                                                   
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 
art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 
distintos. 
 
13 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade 
de nível hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de 
regulamento. 
 



 

  

 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 



 

  

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:  

licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração 

https://www.campinadasmissoes.rs.gov.br/licitacoes 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3 Assegura-se ao Município de Campina das Missões o direito de promover, em 

qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

21.4 Os anexos existentes no presente edital visam fornecer subsídios para a elaboração da 

proposta, não eximindo o necessário levantamento das condições locais. 

21.5 A proponente deverá efetuar suas medições, prevendo na elaboração de sua proposta 

todos os serviços a executar, seus quantitativos e custos respectivos, ficando inteiramente 

responsável pela completa execução dos trabalhos. 

21.6 O modelo de Planilha de Orçamento serve somente como referencial, devendo a 

proponente fazer suas medições em “in loco”, a fim de contemplar todos os itens necessários 

para a perfeita execução dos serviços. 

 



 

  

 

21.7 A partir do recebimento provisório, a Comissão de Obras, em até 60 (sessenta) dias, 

fará a vistoria final, para fins de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não constatem problemas e que a Contratada tenha apresentado toda a 

documentação de regularização dos respectivos encargos e tributos (recolhimentos ao 

INSS, FGTS, CND da obra, etc.). 

21.8 O Município, observada as disposições gerais pertinentes a qualquer fase do processo 

desta licitação, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes esclarecimentos complementares 

necessários para uma perfeita apreciação e julgamento das propostas. 

21.9  A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

21.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 
Campina das Missões - RS, 18 de maio de 2026. 

 
 
 

____________________ 
Carlos Justen 

Prefeito 
 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Na Tabela (01) se observa os locais das pavimentações, com suas respectivas dimensões. 

  
TRECHO DA ESTRADA 

VICINAL OITO DE MAIO 

TRECHO DA RUA 
JOSÉ ARCADIO 

NEDEL 

COMPRIMENTO 1100 325,25 

LARGURA 7 8 

M² 7700 2602 

  
  

PÓ DE BRITA 
(M²) 924 312,24 
0,12 

 

Proprietário: Município de Campina Das Missões. 

Obra: Pavimentação com Blocos de Concreto Intertravado. 

Local: Rua José Arcádio Nedel (Acesso a Escola Municipal Santa Isabel) e  Linha Oito de 

Maio. 

Data: 09 de janeiro de 2026. 

1. INTRODUÇÃO 

O presente “Memorial Descritivo” contém os elementos informativos a respeito do 

Projeto de PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO Blocos 

de Concreto Intertravado na Rua José Arcádio Nedel (área urbana e acesso à Escola 

Municipal Santa Isabel) e Linha Oito de Maio (interior) do município de Campina das 

Missões - RS. 

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e 

procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.  

É necessário que a empresa participante e o responsável técnico da empresa tenham 

atestado de capacidade técnica devidamente registrado pelo CREA, de execução dos serviços 

de maior relevância. 



 

  

A empresa participante desta licitação deverá comprovar a propriedade e/ou 

disponibilidade de equipamentos como retroescavadeira, caminhão caçamba, motoniveladora, 

rolo compactador liso autopropelido, placa vibratório, além de outros equipamentos 

necessários para a execução dos serviços. 

A via será demarcada conforme projeto em toda sua extensão na largura indicada em 

projeto e obedecendo aos detalhes, tais como: redes pluviais, caixas coletoras, meio- fios de 

concreto.  

A empresa executora deverá dispor uma equipe de topografia do início até o término 

da obra. 

2. PAVIMENTAÇÃO 

Todos os serviços deste item deverão ser executados seguindo a seqüência lógica de 

execução de cada etapa, os quais serão supervisionados e somente após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO serão liberados individualmente de modo a dar continuada a execução das 

camadas que compõem o pavimento estrutural 

A estrutura da pavimentação é composta por uma camada de base de pó de pedra, 

com espessura média de 5,5 cm que será assentado de modo que a pista fique com uma 

inclinação de 0,77% para cada lado, sendo a espessura mínima de 4 cm nas extremidades. 

Este material deverá ser espalhado, nivelado e posteriormente compactado mecanicamente 

com rolo. Nesta etapa, deverá ser observado o alinhamento e nivelamento longitudinal, assim 

como o abaulamento transversal da via, conforme especificação do projeto. Posteriormente 

será assentada a camada de revestimento constituída blocos de concreto intertravado do tipo 

16 faces, com 8 cm de espessura resistência a compressão de 35 MPA. O rejuntamento dos 

blocos será realizado com pó de pedra, sendo que o intertravamento do sistema é 

proporcionado pela contenção nas laterais por meio fio de concreto conforme projeto.  

Ao termino do assentamento da pavimentação ela deverá ser compactada por meio 

de rolo compactador. O assentamento dos blocos deverá ser executado observando o devido 

alinhamento e nivelamento das peças.  

Durante a compactação, a rolagem deverá progredir dos bordos para o centro, 

paralelamente ao eixo da pista, de modo uniforme, cada passada atingindo a metade da outra 

faixa de rolamento, até quando não se observar mais nenhuma movimentação pela passagem 

do equipamento. Qualquer irregularidade de depressão que venha a surgir durante a 



 

  

compactação deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-se as peças com 

maior ou menor adição do material de assentamento, em quantidade suficiente para completa 

correção do defeito verificado. A compactação das partes inacessíveis ao rolo compactadores 

deverá ser efetuada por meio de placa vibratório. Poderão ser adotados outros métodos e 

equipamentos de compactação, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

OBS.: A empresa executora deverá apresentar laudo de rompimento de corpos de prova, em 

conformidade com a resistência mínima solicitada, juntamente com ART e de acordo com 

normas técnicas da ABNT. 

Toda a execução seguirá Normas da ABNT NBR 15.953/2011 e NBR 9781/2013. 

Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes 

dos projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Campina das Missões e referidos neste 

memorial descritivo. 

As vias da Rua José Arcádio Nedel e da Linha Oito de Maio, são visas existentes e 

estão compactadas - pelo trabalho realizado com as máquinas do município e pelo histórico 

fluxo de veículos pesados, sendo que onde o sub-leito apresentar baixa capacidade de suporte, 

será efetuado a remoção deste e preenchido com material de reforço procurando estabilizá-los 

antes de receber as camadas superiores, a movimentação de terra será no objetivo de nivelar o 

trecho e o mesmo não passará da altura de 20 cm. Os serviços de movimentação de terra e 

terraplanagem serão a cargo da Prefeitura Municipal de Campina das Missões. 

 2.1. Meio-Fio e Sarjeta 
 

Serão executados meio fio e sarjeta de concreto conjugados. O fundo da caixa para 

assentamento das guias e sarjetas, após a abertura das valas, deverá ser compactado de forma 

adequada para permitir a estabilidade, e estar perfeitamente alinhado e nivelado, a fim de 

proporcionar a maior regularidade possível em alinhamento e perfil.  

Dimensões definidas no projeto geométrico e de pavimentação.  

As guias deverão estar perfeitamente prumadas, alinhadas e niveladas. Deverão 

ser rejuntado com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e escoradas convenientemente.  

Concreto: O concreto a ser utilizado, nas guias e sarjetas extrusadas com 

equipamento apropriado e deverá atingir o Fck, de 20 MPa aos 28 dias. Durante o período da 

cura, o concreto deverá ser umedecido adequadamente de maneira a evitar o aparecimento de 



 

  

fissuras decorrentes da retração do material. Deverão ser executada juntas de dilatação de 5 

mm e profundidade 15 mm na face superior da peça, à cada 10 (dez) metros. Deverá ser 

aplicada argamassa de cimento e areia, se necessário, concomitantemente com a extrusão, 

para se obtenha uma superfície lisa e acabada.  

As sarjetas deverão estar apoiadas em base de terreno compactado, as superfícies da 

sarjeta deverão ter um caimento de 5% para a guia. 

2.3.1 Compactação 

A compactação final será executada com rolo autopropelido próprio, contudo sem 

vibração, visando a correta acomodação dos blocos intertravados no leito. Qualquer 

irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a compactação, deverá ser 

prontamente corrigida através da remoção e da recolocação dos blocos com maior ou menor 

adição de material de assentamento, em quantidade suficiente à completa correção do defeito 

verificado. 

2.  DRENAGEM 

Todos os serviços referente a drenagem pluvial dos trechos serão executados pela 

Secretaria de Obras do Município. 

2.1 - Escavação da vala de drenagem 

 O serviço de escavação da vala de drenagem compreende a locação, escavação, 

regularização do fundo da vala e conformação do material reaproveitável ao lado da vala. 

A escavação será executada de forma mecânica. Ao iniciar a escavação deverá ter 

feito a pesquisa de interferências para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, 

cabos, postes, ou outros elementos existentes. 

A largura das escavações deverá atender o especificado nos desenhos do projeto 

gráfico. 

A escavação final, a regularização e limpeza do fundo da vala deverão ser executadas 

manualmente para obtenção do greide final de escavação, cujas cotas deverão ser verificadas 

a cada 10 m. No caso de existência de água, esta deverá ser dirigida para a lateral da vala e ser 

mantido esgotamento permanente de forma que os trabalhos de regularização e limpeza, e, 

posteriormente o assentamento, sejam realizados sempre em seco. Procedimento idêntico se 

aplica às escavações para as Caixas Coletoras. 

 



 

  

2.2 - Assentamento das tubulações 

A carga, transporte, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas 

manualmente ou com auxílio de equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os 

devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado especial deverá ser tomado com as 

partes de conexão, para evitar que sejam danificadas na utilização de cabos e/ou tesouras e/ou 

outras peças metálicas, na movimentação do tubos. 

No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não 

apresentar fissuramento superior ao permitido, rachaduras ou danos. Todo tubo recusado pela 

Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas. 

O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua 

fundação, evitando assim a exposição desta às intempéries. Os tubos deverão estar 

perfeitamente apoiados em toda sua extensão. 

O assentamento dever ser feito de jusante para montante. Havendo interrupção, ou 

em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá ser 

tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos. 

A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:3 em volume, devendo ser 

colocada de forma a procurar a perfeita centralização da ponta em relação à bolsa, 

proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna dos tubos. Havendo 

presença de lençol freático, deve-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa 

de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante. 

Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, 

não sendo admitidas flechas que possam causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia 

ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo. Internamente, deve ser verificado a 

inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que possam causar 

cavitação, assim como, de materiais ou objetos. Testes hidrostáticos poderão ser realizados 

antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo. 

Os tubos serão de concreto simples, classe PS-1, com diâmetro de 40 cm. 

2.3 - Reaterros de valas de bueiros 

Os reaterros de valas serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos 

ou outros materiais que possam causar danos às instalações ou prejudicar o correto 

adensamento. Deverão ser utilizados solos coesivos em toda a altura da vala. O 



 

  

preenchimento deve ser feito em camadas de no máximo 20 cm, compactadas com soquetes 

manuais de madeira e pneumáticos. 

Reaterro do entorno das Caixas Coletoras: deverão seguir os mesmos critérios das valas. 

2.4 - Execução de caixas coletoras 

As caixas coletoras (bocas de lobo) serão de alvenaria maciça, de acordo com os 

projetos, obedecendo às prescrições das Normas NBR-9649 e 9814, no que couber. 

A argamassa de assentamento da alvenaria será de cimento, cal e areia, traço 1:2:8. 

As faces internas serão revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 

1:4, com espessura de 1,5 cm e com adição de aditivo impermeabilizante. Sobre a laje de 

fundo deverão ser construídas as calhas e canaletas para concordância entre os coletores de 

chegada e saída. A plataforma correspondente ao restante do fundo do poço deve ter 

inclinação de 10% para as canaletas. As canaletas e a banqueta serão revestidas com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3 em volume, alisada e queimada a colher. 

3. LIMPEZA GERAL E VERIFICAÇÃO DA OBRA: 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e, assim garantidas as perfeitas 

condições de funcionamento e segurança de toda a obra. 

4. TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA: 

Dar-se-á a obra como concluída, quando a fiscalização, por intermédio de vistoria 

técnica, observar que o funcionamento da pavimentação está dentro das prescrições 

constantes do presente memorial e dentro das normas técnicas de execução de serviços desta 

natureza. 

5. OBSERVAÇÃO 

O orçamento da obra foi elaborado com base na tabela SINAPI (fornecida pela 

Caixa econômica federal, com Data Base 06/2025) e, nos valores praticados na região sendo 

que todos os valores de materiais se encontram no orçamento e através do código SINAPI é 

possível a leitura das composições analíticas detalhadas como todo o material e mão de obra. 

Campina das Missões, Rio Grande do Sul, 09 de janeiro de 2026. 

              Gabriel de Oliveira                                           Carlos Justen 

          Engenheiro Civil - CREA 168.937                                         Prefeito Municipal 

 



 

  

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, § 1º, da Lei 14.133.2021 
 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO 
LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
(LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que possui aptidão financeira para a 
execução do instrumento de registro e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 LOCAL, DATA. 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
LICITANTE) 
(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART 68, INCISO VI DA LEI 14.133/2021 
 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 
 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) .........................................., portador da Carteira de 
Identidade nº ............................... e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO   IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA 

 

A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (...........inserir número) por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira 
de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), 
DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

(inserir local e data) 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser  assinada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DE 

SUAS CONDIÇÕES 
 
 
 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026.  
 
 
A Empresa [Razão Social da Licitante], através da Presente, declara para os devidos fins, que 
realizou vistorias nos locais de execução dos serviços e obras, realizando um exame 
detalhado, verificando todas as dificuldades dos serviços, tendo pleno conhecimento de todas 
as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra o Imóvel para a 
realização dos serviços a que se refere à Concorrência Eletrônica nº 002/2026.  
 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da Lei.  
 
............................, em ... de .......................... de 2026.  
 
 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]  
[Dados da Declarante:  
 
 

Razão Social e Carimbo do CNPJ] 
_____________________________________________ 

Ass./ Carimbo do responsável técnico da empresa licitante (nome, título e inscrição no 
CREA/CAU) 

 
 

 

 

 



 

  

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES - RS, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.859/0001-30, com sede administrativa situado na 

Avenida Santa Teresa, nº 821, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal o neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Justen, inscrito no 

CPF sob o nº. 760.805.600-20, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 

a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua x, Bairro x na cidade de xxxxxxxxxx - 

xx, neste ato representada por seu representante legal o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito 

no CPF sob nº xxxxxxxxxx, doravante denominada de CONTRATADA. 

 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, as partes supra qualificadas têm entre si 

justo e acertado a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO RURAL – LINHA 8 DE MAIO, E, 

URBANA – RUA JOSÉ ARCÁDIO NEDEL, COM BLOCOS DE CONCRETO 

INTERTRAVADO, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA PAVIMENTA 

III, CONFORME CONVÊNIO Nº 5035/2025, tendo em vista a homologação da licitação, 

nos termos do Edital de Concorrência Eletrônica nº 002/2026 e o Processo de Administrativo 

nº 048/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem 

como pela Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E DOS PREÇOS 

A Contratada compromete-se a executar ao Contratante, os serviços, com fornecimento de 

material, descritos na Planilha Orçamentária proposta, conforme Licitação Concorrência 

Eletrônica nº 002/2026, ao que o Contratante pagará o valor de R$ xxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço global a ser pago pelo CONTRATANTE e 

discriminado no “caput” desta cláusula, correspondente a todo material fornecido, mão-de-

obra empregada, responsabilidade técnica, encargos sociais, seguros, tributos, não cabendo 

mais nenhuma importância a ser saldada pelo CONTRATANTE à CONTRATADA 



 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A obra deverá ser executada de acordo com as condições 

expressas neste Edital, e, conforme  Memorial Descritivo, plantas, Cronograma físico-

financeiro e Orçamento anexos ao Edital Concorrência  002/2026. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, a 

contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser 

prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 

09 (nove) meses, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: É de competência da Contratada, para prestação de serviço: 

I A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, especialmente as Normas da 

ABNT NBR 15.953/2011 e NBR 9781/2013. 

II A vencedora deverá executar os serviços em estrita e total observância às indicações 

constantes dos projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Campina das Missões e 

referidos neste memorial descritivo 

III A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o 

FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

IV A contratada deverá manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela Contratante, 

para representá-la na execução do contrato. 

V O preposto a que se refere este subitem, deverá ser profissional legalmente habilitado 

(CREA ou CAU) e de comprovada experiência na execução de obra ou serviço similar ao do 

objeto da presente licitação. 

VI A Contratada deverá manter o Diário de Obra junto à obra. 

VII É de responsabilidade da contratada a matrícula da obra junto ao INSS, e também no 

CREA ou CAU, quando necessário, bem como, a sua baixa.  



 

  

 

 

VIII Fornecer ART ou RRT registrada junto ao CREA ou CAU, até 10 dias após assinatura 

do contrato, com relação aos serviços que serão executados, correndo os ônus da emissão 

inteiramente por conta da Contratada 

VIX Providenciar a colocação de placas contendo o nome dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra, do autor ou autores do projeto e as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

X A empresa executora deverá apresentar laudo de rompimento de corpos de prova, em 

conformidade com a resistência mínima solicitada, juntamente com ART e de acordo com 

normas técnicas da ABNT. 

XI Fornecer todos os materiais necessários aos serviços, mão-de-obra, os equipamentos, as 

ferramentas, os utensílios, os transportes de material e pessoal bem como a instalação do 

canteiro de obras e outros que se fizerem necessários, e, ainda, a respectiva iniciativa das 

providências nos devidos prazos. 

XII Sempre que solicitado, fornecer à fiscalização, amostras dos materiais a serem utilizados, 

que deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, para a devida aprovação. É de exclusiva 

competência do CONTRATANTE através de seus técnicos julgar e classificar a similaridade 

dos materiais. Os materiais em desacordo podem ser impugnados pela fiscalização, cabendo, 

neste caso, à CONTRATADA, sua remoção do canteiro de obras no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

XIII Prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre a execução dos serviços.   

XIV Exercer a vigilância do canteiro de obras, impedindo o acesso de pessoas estranhas à 

área, bem como evitar a depredação, roubos ou danos à obra. 

XV Entregar a obra perfeitamente limpa. 

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II Disponibilizar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução dos serviços 

contratados, facilitando e acompanhando o desenvolvimento dos trabalhos a fim de regular a 

execução do contrato; 

 



 

  

 

 

III Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso; 

IV Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

VI Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, amplo acesso às áreas sempre 

acompanhados de servidores da CONTRATANTE, com aviso prévio para realização dos 

serviços, bem como ter acesso às informações necessárias na execução dos serviços. 

VII Comunicar à CONTRATADA oficialmente das irregularidades observadas na execução 

dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos para o atendimento das despesas da presente licitação 

correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento vigente:  

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

Despesa 

Nº 
Despesa 

Desdobramento 

05.01 26 782 5002 1.522 449051 205 2324 
05.01 26 782 5002 1.522 449051 5949 5950 
05.01 15 451 5001 1.507 449051 179 2466 
05.01 15 451 5001 1.507 449051 5951 5952 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 dias 

úteis, a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo 

servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Engenheiro do Município. 

PARÁGRAFO  TERCEIRO A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, 

ISSQN e IR Retido na Fonte, se devidos, poderão ser retidos, sendo que a contribuição 

previdenciária será recolhida pelo Município, conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO QUARTO A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 

local de fácil visualização, o Numero do Contrato, Processo administrativo 048/2026, 

Concorrência Eletrônica 02/2026. PROGRAMA PAVIMENTA III, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 5035/2025. 



 

  

 

 

PARÁGRAFO QUINTO A cada pagamento posterior a primeira parcela, a CONTRATADA 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a Guia de Previdência Social (GPS) relativa 

à quitação dos encargos previdenciários incidentes sobre o faturamento imediatamente 

anterior, bem como, apresentar os comprovantes de recolhimento do FGTS relativos aos 

funcionários da empresa, folha de pagamento (dos funcionários que efetuaram os serviços 

referentes ao objeto deste certame), prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e o 

Diário de Obras devidamente assinado pelo Responsável técnico da empresa e aprovado pelo 

Engenheiro Fiscal da Obra do Contratante.  

PARÁGRAFO SEXTO O pagamento final somente será quitado, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e 

comprovantes de regularidade perante o FGTS. 

PARÁGRAFO SÉTIMO Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo índice do INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-

lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA E DOS PADRÕES DE QUALIDADE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa contratada prestará garantia do objeto contratado no 

momento da assinatura do contrato, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, incisos 

I, II e III, obedecendo o disposto no art. 97, da lei nº. 14.133/2021,  em caso de seguro 

garantia. 

a) O valor da garantia corresponderá a  2% (dois) por cento do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A garantia prestada será liberada e restituída, quando couber, 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA será responsável pela garantia dos serviços 

executados, conforme Lei Específica e/ou especificação técnica.  

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 

REAJUSTE: 



 

  

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº. 14.133/2021 será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual, após vencimento da validade da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual 

estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão ser efetuadas após 

assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

A extinção do contrato poderá ser14: 

 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O descumprimento das obrigações assumidas neste Contrato 

deverá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de cinco (05) 

dias para alegar o que entender de direito. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a 

infração estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) multa de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do objeto contratado; 

b) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, 

quando for o caso. 

 
                                                
14Art. 138, da Lei nº 14.133/2021. 



 

  

 

 

PARÁGRAFO  QUARTO No caso de aplicação de multa, haverá notificação por escrito, 

tendo a parte notificada, o prazo de dez (10) dias para recolher a importância à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

PARÁGRAFO NONO Nenhum pagamento será efetuado pelo Contratante, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada 

por um representante do CONTRATANTE, o servidor Engenheiro Civil Gabriel de Oliveira, 

devidamente registrado no CREA/RS 168.937, que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução determinando o que for necessário a regularização 

das faltas ou defeitos observados, sem que isso importe na redução da responsabilidade da 

CONTRATADA pela boa execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Transcorrido o prazo de 60 dias, a partir do recebimento 

provisório, a Comissão de Obras fará a vistoria final, para fins de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, desde que não constatem problemas e que a CONTRATADA tenha 

apresentado toda a documentação de regularização dos respectivos encargos e tributos 

(recolhimentos ao INSS, FGTS, CND da Obra, etc.). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade pela fiscalização da execução deste Contrato 

será do Servidor Público Municipal,  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e XXXXXXXXX, 

conforme Portaria nº XXX/2026, ou outro servidor especificamente designado por este, e 

apresentado à contratada para conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA é o Senhor 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, registrado no (CREA/RS)  sob nº. xxxxxxxxxx, que deverá recolher 

ART, comprovando o seu recolhimento junto a Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO O objeto deste contrato, reger-se-á pelas condições constantes no 

Processo Administrativo nº 048/2026, Edital de Concorrência Eletrônica nº 002/2026 e, pela 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, o qual deverá  



 

  

ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo as 

mesmas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões – RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos do presente Contrato, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes. 

Campina das Missões – RS, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Carlos Justen/Contratante 

EMPRESA Contratada 

 
FISCAL DO CONTRATO 
 

 
FISCAL DO CONTRATO 

 


